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Aviso de	Comment by Autor: NOTAS EXPLICATIVAS
O presente modelo de aviso de dispensa foi elaborado com fundamento na Lei nº 14.133/21 e na IN SEGES/ME nº 67/21. Eventuais sugestões de alteração de texto do referido modelo de aviso de contratação direta poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.
Os itens deste modelo de Aviso de Contratação Direta destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante, de acordo com as peculiaridades do objeto da dispensa e critérios de oportunidade e conveniência, cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos, para que não conflitem. 
Alguns itens receberam notas explicativas destacadas para orientação do agente ou setor responsável pela elaboração das minutas. Tais notas deverão ser suprimidas quando da finalização do documento.
Sistema de Cores: Para facilitar o ajuste do Aviso de Contratação Direta ao tipo de contratação, se não for permitida a participação de cooperativas, exclua todas as disposições destacadas em verde. Se for permitida a participação de cooperativas, elas devem ser mantidas.
DISPENSA
ELETRÔNICA
02/2022



CONTRATANTE (UASG)
ESCOLA POLITÉCNICA DE SAÚDE JOAQUIM VENÂNCIO - EPSJV (254434)

OBJETO
Aquisição de livros para ampliação e atualização do acervo destinado aos docentes e discentes da Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio – EPSJV. 

PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 12/9/2022 às 8h 
Até 15/9/2022 às 8h

PERÍODO DE LANCES
De 15/9/2022 às 8h
Até 15/9/2022 às 10h

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM




FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ - FIOCRUZ
ESCOLA POLITÉCNICA DE SAÚDE JOAQUIM VENÂNCIO - EPSJV
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 02/2022
Processo Administrativo n.° 25430.000221/2022-62

	PROCESSO Nº
	DISPENSA ELETRÔNICA
	DATA
	HORÁRIO DA FASE DE LANCES
(horário de Brasília-DF)

	25430.000168/2022-08
	0002/2022-EPSJV
	15/9/2022
	8h às 10h

	
OBJETO

	Aquisição de livros para ampliação e atualização do acervo destinado aos docentes e discentes da Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio – EPSJV. 


	ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA PARTICIPAR DA DISPENSA ELETRÔNICA
	www.gov.br/compras



Torna-se público que a Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, por meio da Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio - EPSJV, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicável.

1. [bookmark: _Toc104906818]OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição, por dispensa de licitação, de livros para ampliação e atualização do acervo destinado aos docentes e discentes da Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio – EPSJV, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.
1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.
	ITEM

	DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO
	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANT.
	PREÇO TOTAL ESTIMADO

	1
	A arte no mundo dos homens: o itinerário de Lukacs - Celso Frederico
	unidade
	2
	77,78

	2
	A classe trabalhadora: de Marx ao nosso tempo - Marcelo Badaró Mattos
	unidade
	2
	56,12

	3
	A cor da liberdade: os anos de presidência - Nelson Mandela
	unidade
	2
	116,08

	4
	A criatividade na arte e na educação escolar - Maria Cláudia S. Saccomani
	unidade
	2
	73,46

	5
	A estética de György Lukács e o triunfo do realismo na literatura - Ranieri Carli
	unidade
	2
	73,74

	6
	A fábula cinematográfica - Jacques Ranciere
	unidade
	2
	144,36

	7
	A formação social da mente: o desenvolvimento dos processos psicológicos superiores - L. S. Vygotsky
	unidade
	2
	136,02

	8
	A Googlelização de tudo - Siva Vaidhyanathan
	unidade
	2
	107,80

	9
	A invenção das mulheres: construindo um sentido africano para os discursos ocidentais de gênero - Oyèrónkẹ́Oyěwùmí
	unidade
	2
	115,82

	10
	A linguagem cinematográfica - Marcel Martin
	unidade
	2
	213,56

	11
	A natureza da arte: o que as ciências cognitivas revelam sobre o prazer estético - Edmond Couchot
	unidade
	2
	113,80

	12
	A partilha do sensível: estética e política - Jacques Ranciere
	unidade
	2
	52,06

	13
	A política sexual da carne: uma teoria crítica feminista-vegetariana - Carol J. Adms
	unidade
	2
	64,98

	14
	A questão do negro na sala de aula - Joel Rufino Dos Santos
	unidade
	2
	59,72

	15
	A revolução transumanista - Luc Ferry
	unidade
	2
	96,04

	16
	ABC do continente africano - Rogério Andrade Barbosa
	unidade
	2
	64,12

	17
	As distancias do cinema - Jacques Ranciere
	unidade
	2
	88,16

	18
	Bioética: fundamentos teóricos e aplicações - Maria Clara Dias
	unidade
	2
	113,12

	19
	Capitalismo e escravidão - Eric Williams
	unidade
	2
	97,26

	20
	Carolina - João Pinheiro e Sirlene Barbosa
	unidade
	2
	102,58

	21
	Carolina Maria de Jesus: uma escritora improvável - Joel Rufino dos Santos
	unidade
	2
	88,90

	22
	Cartas sem resposta: a internet, a educação, o cinema e o Luciano Huck - Cezar Migliorin
	unidade
	2
	78,20

	23
	Cinema 1: a imagem-movimento - Gilles Deleuze
	unidade
	2
	89,66

	24
	Cinema 2: a imagem-tempo - Gilles Deleuze
	unidade
	2
	95,02

	25
	Currículos, diferenças e fronteiras da exclusão: relações étnico-raciais e de gênero - José Licínio Backes
	unidade
	2
	134,84

	26
	Decolonialidade e pensamento afrodiaspórico - Joaze Bernardino-Costa
	unidade
	2
	73,02

	27
	Dialética radical do Brasil negro - Clóvis Moura
	unidade
	2
	151,04

	28
	Diásporas imaginadas: Atlântico Negro e histórias afro-brasileiras - Kim D. Butler
	unidade
	2
	103,74

	29
	Dificuldades de aprendizagem em leitura e escrita - Geraldo Peçanha de Almeida
	unidade
	2
	62,68

	30
	Dificuldades específicas de aprendizagem: ideias práticas para trabalhar com: dislexia, discalculia, disgrafia, dispraxia, TDAH, TEA, Síndrome de Asperger e TOC - Diana Hudson
	unidade
	2
	84,82

	31
	Discurso sobre o colonialismo - Aimé Césaire
	unidade
	2
	50,24

	32
	Educação e cinema: dialogando para a Formação de Poetas - Lucilla da Silveira Leite Pimentel
	unidade
	2
	134,00

	33
	Educação inclusiva no Brasil: história, gestão e políticas - Ivan Vale de Sousa
	unidade
	2
	105,48

	34
	Educação vegana: perspectivas no Ensino de Direitos Animais - Leon Denis
	unidade
	2
	70,58

	35
	Estratégias de ajuda a alunos com dificuldade de aprendizagem - Pierre Vianin
	unidade
	2
	249,80

	36
	Ética animal: um novo tempo - Fábio A. G. Oliveira
	unidade
	2
	135,98

	37
	Ética e experimentação animal: fundamentos abolicionistas - Sônia T. Felipe
	unidade
	2
	158,00

	38
	Experimentação animal: um obstáculo ao avanço científico - Thales Tréz
	unidade
	2
	128,00

	39
	Filmar o Real: sobre o documentário brasileiro contemporâneo - Consuelo Lins e Cláudia Mesquita
	unidade
	2
	105,80

	40
	Frederick Douglass: autobiografia de um escravo - Frederick Douglass (Apresentação Silvio Almeida)
	unidade
	2
	65,18

	41
	Fronteiras da justiça: deficiência, nacionalidade, pertencimento à espécie
	unidade
	2
	258,80

	42
	Gênese e desenvolvimento de um fato científico - Ludwik Fleck
	unidade
	2
	96,08

	43
	Georg Lukács: etapas de seu pensamento estético - Nicolas Tertulian
	unidade
	2
	117,70

	44
	Histologia básica - L. C. Junqueira e José Carneiro
	unidade
	2
	792,62

	45
	História da África - José Rivair Macedo
	unidade
	2
	51,86

	46
	História da África e do Brasil afrodescendente - Ynaê Lopes dos Santos
	unidade
	2
	118,64

	47
	História do cinema mundial - Fernando Mascarello (Org.)
	unidade
	2
	138,34

	48
	História e historiografia da África - Emilio Sarde Neto
	unidade
	2
	151,20

	49
	Ideias em movimento: produzindo e realizando filmes no Brasil - Aída Marques
	unidade
	2
	76,00

	50
	Imergindo no mundo do videogame - Gustavo Audi
	unidade
	2
	158,00

	51
	Inclusão escolar: o que é? por quê? como fazer? - Maria Teresa Eglér Mantoan
	unidade
	2
	62,28

	52
	Inevitavelmente cinema: educação, política e mafuá - Cezar Migliorin
	unidade
	2
	99,80

	53
	Insurgente - Veronica Roth
	unidade
	2
	58,14

	54
	Intervenção psicopedagógica nas dificuldades de aprendizagem escolar - Maria Lucia Lemme Weiss
	unidade
	2
	76,34

	55
	Kit coleção feminismos plurais - Djamila Ribeiro (Coord.)
	unidade
	2
	382,72

	56
	Libertação animal - Peter Singer
	unidade
	2
	117,78

	57
	Malcolm X: uma vida de reinvenções - Manning Marable
	unidade
	2
	123,60

	58
	Manual dos transtornos escolares: entendendo os problemas de crianças e adolescentes na escola - Gustavo Teixeira
	unidade
	2
	58,98

	59
	Marx no fliperama: videogames e luta de classes - Jamie Woodcock
	unidade
	2
	97,84

	60
	Marxismo e teoria da literatura - Gyorgy Lukacs
	unidade
	2
	79,90

	61
	Microbiologia industrial: alimentos - V. 2 - Bernardo Ribeiro
	unidade
	2
	429,84

	62
	Microbiologia industrial: bioprocessos – V. 1 - Rodrigo P. do Nascimento
	unidade
	2
	441,60

	63
	Moderno? Porque o cinema se tornou a mais singular das artes - Jacques Aumont
	unidade
	2
	178,00

	64
	Música, cérebro e êxtase: como a música captura nossa imaginação - Robert Jourdain
	unidade
	2
	99,90

	65
	Musicoterapia: desafios entre a modernidade e a contemporaneidade - Marly Chagas e Rosa Pedro
	unidade
	2
	72,00

	66
	Negritude: usos e sentidos - Kabengele Munanga
	unidade
	2
	64,86

	67
	Nelson Mandela: longa caminhada até a liberdade - V. 1 - Nelson Mandela
	unidade
	2
	217,80

	68
	O cérebro autista: pensando através do espectro - Temple Grandin
	unidade
	2
	95,84

	69
	O destino da África: cinco mil anos de riquezas, ganância e desafios - Martin Meredith
	unidade
	2
	125,08

	70
	O documentário de Eduardo Coutinho: televisão, cinema e vídeo - Consuelo Lins
	unidade
	2
	124,80

	71
	O espectador emancipado - Jacques Ranciere
	unidade
	2
	77,10

	72
	O genocídio do negro brasileiro: processo de um racismo mascarado - Abdias Nascimento
	unidade
	2
	72,28

	73
	O inconsciente estético - Jacques Ranciere
	unidade
	2
	49,20

	74
	O jovem Hegel: e os problemas da sociedade capitalista - György Lukács
	unidade
	2
	172,92

	75
	O mestre ignorante: cinco lições sobre a emancipação intelectual - Jacques Ranciere
	unidade
	2
	70,98

	76
	O mistério do samba - Hermano Vianna
	unidade
	2
	155,80

	77
	O movimento negro educador: saberes construídos nas lutas por emancipação - Nilma Lino Gomes
	unidade
	2
	50,52

	78
	O negro no Brasil de hoje - Kabengele Munanga
	unidade
	2
	98,18

	79
	O prazer dos olhos: textos sobre o cinema - François Truffaut
	unidade
	2
	166,00

	80
	O privilégio da servidão - Ricardo Antunes
	unidade
	2
	109,44

	81
	O que os animais nos ensinam sobre política - Brian Massumi
	unidade
	2
	170,00

	82
	O que você sabe sobre a África? Uma viagem pela história do continente e dos afrobrasileiros
	unidade
	2
	105,42

	83
	O quilombismo: documentos de uma militância Pan-Africanista - Abdias Nascimento
	unidade
	2
	107,82

	84
	O Sentido do Filme - Serguei Eisenstein
	unidade
	2
	258,00

	85
	Os jacobinos negros: Toussaint L'Ouverture e a revolução de São Domingos - C. R. L. Jame
	unidade
	2
	125,44

	86
	Os jogos e os homens - Roger Caillois
	unidade
	2
	108,48

	87
	Os sentidos do mundo - David Harvey
	unidade
	2
	120,78

	88
	Pensadores negros - Pensadoras negras: Brasil séculos XIX e XXP - Sidney Chalhoub
	unidade
	2
	216,00

	89
	Pequeno manual antirracista - Djamila Ribeiro
	unidade
	2
	32,92

	90
	Por que amamos cachorros, comemos porcos e vestimos vacas - Melaine Joy
	unidade
	2
	54,24

	91
	Por um feminismo afro-latinoamericano - Lélia Gonzalez
	unidade
	2
	75,98

	92
	Práxis do Cinema - Noel Burch
	unidade
	2
	74,84

	93
	Qual o valor da natureza? Uma introdução à ética ambiental - Daniel Braga Lourenço
	unidade
	2
	127,90

	94
	Quem tem medo do feminismo negro? - Djamila Ribeiro
	unidade
	2
	46,24

	95
	Quilombos: resistência ao escravismo - Clóvis Moura
	unidade
	2
	50,00

	96
	Racismo sem racistas: o racismo da cegueira de cor e a persistência da desigualdade na América - Eduardo Bonilla-Silva
	unidade
	2
	113,08

	97
	Racismo, sexismo e desigualdade no Brasil - Sueli Carneiro
	unidade
	2
	46,04

	98
	Rebeliões da senzala: quilombos, insurreições e guerrilhas - Clovis Moura
	unidade
	2
	128,00

	99
	Redes ou paredes: a escola em tempo de dispersão - Paula Sibilia
	unidade
	2
	96,00

	100
	Rediscutindo a mestiçagem no Brasil - identidade nacional versus identidade negra - Kabengele Munanga
	unidade
	2
	94,42

	101
	Regras do jogo V. 1 - Katie Salen e Eric Zimmerman
	unidade
	2
	76,30

	102
	Regras do jogo V. 2 - Katie Salen e Eric Zimmerman
	unidade
	2
	102,32

	103
	Regras do jogo V. 3 - Katie Salen e Eric Zimmerman
	unidade
	2
	115,98

	104
	Regras do jogo V. 4 - Katie Salen e Eric Zimmerman
	unidade
	2
	73,70

	105
	Ressentimento - Maria Rita Kehl
	unidade
	2
	70,66

	106
	Retratos do Brasil Negro: Abdias Nascimento - Sandra de Souza Almada
	unidade
	2
	38,86

	107
	Retratos do Brasil Negro: Cruz e Sousa - Paola Diniz Prandini
	unidade
	2
	42,64

	108
	Retratos do Brasil Negro: Lélia Gonzalez - Alex Ratts
	unidade
	2
	38,08

	109
	Retratos do Brasil Negro: Luiz Gama - Luiz Carlos Santos
	unidade
	2
	38,10

	110
	Retratos do Brasil Negro: Sueli Carneiro - Rosane Borges
	unidade
	2
	39,02

	111
	Rios do Rio - Lorelai Kury, Lise Sedrez, Bruno Capile e Marcelo Motta
	unidade
	2
	240,00

	112
	Rompendo o silêncio - Alice Walker
	unidade
	2
	72,16

	113
	Saber do negro - Joel Rufino dos Santos
	unidade
	2
	72,38

	114
	Seis Estudos de Psicologia - Jean Piaget
	unidade
	2
	120,38

	115
	Sem perder a raiz: corpo e cabelo como símbolos da identidade negra - Nilma Lino Gomes
	unidade
	2
	74,90

	116
	Sobre os ossos dos mortos - Olga Tokarczuk
	unidade
	2
	102,86

	117
	Sobre rochas Rio de Janeiro - Marcelo Motta
	unidade
	2
	238,00

	118
	Sociedade midiatizada - Dênis de Moraes
	unidade
	2
	124,00

	119
	Sociologia do negro brasileiro - Clovis Moura
	unidade
	2
	99,14

	120
	Teoria da musicoterapia: contribuição ao conhecimento não-verbal - Rolando Benenzon
	unidade
	2
	89,52

	121
	Trabalho, indivíduo, história: o conceito de trabalho em Lukács - Antonino Infranca
	unidade
	2
	89,54

	122
	Transtornos da aprendizagem: abordagem neurobiológica e multidisciplinar - Newra Tellechea Rotta
	unidade
	2
	267,24

	123
	Transtornos de comportamento e distúrbios de aprendizagem - Lou de Olivier
	unidade
	2
	68,00

	124
	Transtornos e dificuldades de aprendizagem: entendendo melhor os alunos com necessidades educativas especiais - Simaia Sampaio
	unidade
	2
	249,00

	125
	Transumanismo: o que é / quem vamos ser - Wendell E. S. Jelson Oliveira
	unidade
	2
	87,00

	126
	Tudo sobre cinema - Christohper Frayling
	unidade
	2
	179,80

	127
	Uberização, trabalho digital e indústria 4.0 - Ricardo Antunes
	unidade
	2
	104,46

	128
	Um apelo à consciência: os melhores discursos de Martin Luther King - Martin Luther King - Clayborne Carson e Kris Shepard (Org.)
	unidade
	2
	135,80

	129
	Uma história do mundo em doze mapas - Jerry Brotton
	unidade
	2
	139,14

	130
	Uma história feita por mãos negras - Beatriz Nascimento
	unidade
	2
	65,95

	131
	Values at play: valores em jogos digitais - Mary Flanagan e Helen Nissenbaum
	unidade
	2
	99,16

	132
	Violência e tabu entre professores e alunos: a internet e a reconfiguração do elo pedagógico - Antonio A. S. Zuin
	unidade
	2
	92,76

	133
	Nova gramática do português contemporâneo - 2. ed. - Celso Cunha e Lindley Cintra
	unidade
	100
	14.730,00

	134
	Michaelis dicionário escolar: língua portuguesa
	unidade
	10
	375,70

	135
	Dicionário prático de regência nominal - Celso Pedro Luft
	unidade
	10
	979,90

	136
	Dicionário escolar da língua portuguesa - Academia Brasileira de Letras
	unidade
	10
	554,20

	137
	Dicionário escolar da língua portuguesa - Caldas Aulete
	unidade
	10
	397,00

	138
	Mini Aurélio: o dicionário da língua portuguesa - Aurélio Buarque de Holanda Ferreira
	unidade
	10
	890,00

	139
	Pequeno dicionário Houaiss da língua portuguesa - Instituto Antonio Houaiss
	unidade
	10
	733,80


1.2.1. Havendo mais de item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no site COMPRASGOVERNAMENTAIS e as especificações técnicas constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, o licitante deverá obedecer a este último. 

2. [bookmark: _Toc104906819]PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço eletrônico www.gov.br/compras.
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e
2.2.5. [bookmark: _Hlk519667815]sociedades cooperativas.

3. [bookmark: _Toc104906820]INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item.
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Aviso de Dispensa, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;
3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
4 
4.4 
4.5 
4.6 
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
4. [bookmark: _Toc104906821]FASE DE LANCES
4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é 0,5% (zero vírgula cinco por cento).
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar.

5. [bookmark: _Toc104906822]JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance.
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. contiver vícios insanáveis;
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:
5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. [bookmark: _Toc104906823]HABILITAÇÃO
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  
a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação
6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. [bookmark: _Toc104906824]CONTRATAÇÃO
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho.
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ordem de Fornecimento, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:	Comment by Autor: 
7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;
7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 50 (cinquenta) dias, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
8. [bookmark: _Toc104906825]SANÇÕES
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7.  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10.  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.
8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
8.4. [bookmark: art156§6][bookmark: art156§7][bookmark: art156§8]Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. [bookmark: art156§9]A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. [bookmark: _Toc104906826]DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação
9.13.2. ANEXO II – Orientações Gerais;

Rio de Janeiro ......... de ................................. de 2022.


Assinatura da autoridade competente

ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO


1 Habilitação jurídica: 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;
1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

2  Regularidade fiscal, social e trabalhista:
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
ANEXO II – ORIENTAÇÕES GERAIS

1. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
1.1. O prazo de entrega dos bens é de 20 (vinte) dias, contados do envio, por email, da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ – FIOCRUZ
Escola Politécnica de Saúde Joaquim Venâncio
Biblioteca Emilia de Bustamante - BEB
A/C Sra. Renata
Av. Brasil, nº 4.365 - Bairro Manguinhos - Rio de Janeiro/RJ
CEP: 21040-360 
Horário de entrega: 9h às 15h, de segunda à sexta-feira, somente em dias úteis
Tel.: (21) 3865-9843
Email: renata.azeredo@fiocruz.br

OBS.: 1) nos casos de entrega de material por transportadora, favor repassar todas as informações acima; 2) entrar em contato com biblioteca antes de efetuar a entrega do(s) material(is).
1.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Aviso e na proposta. 
1.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Aviso e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
1.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.
1.4.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
1.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
1.6. Os materiais deverão ser novos, sem rasuras, de primeiro uso e edição mais recente do mercado.
1.7. As publicações deverão ser entregues na Enap, devidamente acondicionados, de forma que não haja nenhum tipo de avaria no objeto.
1.8. O material bibliográfico deverá ser comercializado por distribuidora, livraria especializada e/ou editora no Brasil ou no exterior, devendo constar o preço em seu respectivo catálogo.
1.9. A Contratada deverá comunicar à Contratante em até 10 (dez) dias úteis, após o recebimento da Ordem de Fornecimento e Nota de Empenho, a relação de títulos que estiverem esgotados, por meio de carta de esgotamento fornecida pela editora.
1.10. Em casos excepcionais, e devidamente comprovados por meio de documentos apresentados pela Contratada, poderá ser concedida prorrogação de prazo de para os itens que porventura não tiverem sido editados ou estiverem em fase de reimpressão ou esgotados. Após esse prazo, permanecendo a situação de indisponibilidade do material, o item será cancelado.
1.11. Fica obrigada a Contratada a comunicar, imediata e formalmente, à Contratante quando, por motivo de força maior, tornar-se impossível o fornecimento das publicações dentro do prazo indicado neste Aviso de Dispensa, apresentando ainda justificativa e indicação de uma nova data para a efetivação da entrega. 
1.12. A Contratada deverá fornecer a edição/tiragem mais atualizada disponível no mercado
1.13. A Contratante rejeitará as publicações que não forem novas e que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
1.14. A Contratante se reserva o direito de rejeitar o material entregue se, em desacordo com os termos do Aviso de Dispensa. 
1.15. Entregar os itens contratados em sua totalidade, ou seja, as eventuais promoções feitas pela editora em que acrescenta ao exemplar compêndios extras, tais como livretos, brindes, encartes, coleções, CDs, DVDs, etc., devem ser entregues com o exemplar correspondente.
1.16. O material nacional ou estrangeiro (disponíveis no mercado nacional) fora das especificações deverá ser trocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da solicitação da Contratante. 
1.17. A recusa do objeto licitado por divergência com a proposta apresentada e/ou com o Aviso de Dispensa, defeito ou irregularidade na documentação fiscal não acarretará a suspensão dos prazos previstos, ficando a Contratante obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, a documentação e/ou objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, ainda que tenha sido recebido definitivamente o objeto do contrato, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
1.18. Efetuar troca ou substituição do material com defeito sem quaisquer ônus adicionais;
2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
2.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: título, editora, especificação do livro, ano de publicação;
2.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
2.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Aviso de Dispensa Eletrônica, o objeto com avarias ou defeitos;
2.1.4. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
2.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas de quaisquer tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir no fornecimento dos materiais definidos neste termo.

2.1.6. Fornecer equipamentos novos e sem uso, com os respectivos acessórios, dispositivos, manuais técnicos e informações necessárias ao bom funcionamento e uso dos mesmos.


3. DO PAGAMENTO

3.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
3.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.
3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.
3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
3.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
3.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
3.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
3.8. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
3.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  
3.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
3.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
3.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
3.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
	I = (TX)
	I = 
	( 6 / 100 )
	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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